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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N”. 03, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

EMENTA: “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1°,^DA LEI MUNICIPAL N° 819, DE O8

DE AGOSTO DE 2018 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AUTOR: Clayton Tomaz de Queirozr

Art. 1° Modifica-se o Art. 2°. Que massa ter a seauínte redação:

"Art. 2° Em decorrência da alteração efetuada na redação do aní 1°
desta Lei, ñca ratiñcado todos os atos, contratos, de concessão de uso ñrmados,
sendo as demais cláusulas permanecerão inalteradas, surtindo, os efeitos legais

Sala das Sessões, 16 de maio de 2019.

Clayto Tomaz de Queiroz
Vereadores autores
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